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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   104/2018/DCED/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Doação do valor da bilheteira do espetáculo “Dança para Todos – Gala Solidária 
de Danças Sociais” 

 

 
A Câmara Municipal de Setúbal, entidade co-organizadora do espetáculo “Dança para 

Todos – Gala Solidária de Danças Sociais”, que decorreu no dia 23 de setembro de 2018, 

no Fórum Municipal Luísa Todi, pretende doar a totalidade do valor da bilheteira do referido 

espetáculo, cujo valor do bilhete foi de 8,00 € (oito euros) na plateia e 5,00€ (cinco euros) 

no balcão. 

 

Foram vendidos 203 bilhetes, num total de 1.295,00€ (mil duzentos e noventa e cinco 

euros). 

 

Assim, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

propõe-se que a verba em questão seja doada à Associação Portuguesa de Pais e Amigos 

do Cidadão Deficiente Mental (IBAN: PT50 0035 0774 00022009232 69 – Caixa Geral de 

Depósitos). 

 
 


